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Em 4 de junho de 2020

Ao Excelentíssimo Senhor

EDNALDO DOS SANTOS PASSOS

Presidente da Câmara

Municipal de Praia Grande

Em atenção à INDICAÇÃO 652/2020, de autoria da vereadora JANAINA
BALLARIS, a Secretaria de Administração (Sead) ressaltou que, para a suspensão dos

descontos de empréstimo consignado em folha de pagamento, faz-se necessária
decisão do Tribunal Regional Federal junto ao Banco Central ou legislação do Governo
Federal.
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